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MEDIDA PROVISORIA N° 897, DE 2019

Institui o Fundo de Aval Fraterno, dispde
sobre o patriménio de afetacdo de
propriedades rurais, a Cédula Imobiliaria
Rural, a escrituracao de titulos de crédito e a
concessdo de subvencdo econdOmica para
empresas cerealistas, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao inciso | do art. 14 da Medida Proviséria n° 897, de 2019,
a seguinte redagéo:

“Art. 14. Fica instituida a Cédula Imobiliaria Rural - CIR, titulo de
crédito nominativo, transferivel e de livre negociagdo, representativa

de:

I - promessa de pagamento em dinheiro decorrente de qualquer
negbcio juridico do proprietario de imovel rural, pessoa natural ou
juridica; e (...).”

JUSTIFICATIVA

Sendo o objetivo da MP criar mecanismos legais que incentivem o
fomento privado do crédito no agronegdcio e, por outro lado, a instituir a
Cédula Imobiliaria Rural (CIR) como um novo instrumento de garantia para
dar mais seguranga juridica as operagdes de crédito do produtor rural, ndo se
justifica manter como sua beneficiaria apenas para as operagdes de crédito
com as instituigdes financeiras. Ora, parcela significativa do fomento de crédito
do agronegodcio brasileiro é realizado por tradings, cooperativas, cerealistas e
revendas de insumos e, também, mediante outras operagdes que, nao
necessariamente, sejam operagcbes de crédito, como a venda antecipada.
Assim, objetiva a presente alteragdo possibilitar a utilizacdo da Cédula
Imobiliaria Rural (CIR) para qualquer negdcio juridico realizado pelo produtor
rural e em beneficio ndo apenas de institui¢cdes financeiras, deixando o texto da
redacdo aberto para que seja interpretado como beneficiario da operacéo
qualquer pessoa, fisica ou juridica.

Sala das Comissoes, de outubro de 2019.

Deputado JERONIMO GOERGEN
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